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ESTADO DE sAo PAULO 

L E I Nº 3,495, de 21 de dezembro de 2022. 

"Dispõe sobre atualização de valor da RPV - Requisição de 
Pequeno Valor". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1°. fica ATU4L~~O o valor da RPV - Requisição de 
Pequeno Valor, para os ,_próximos: exer-c[c;ios, que tem como data base 
setembro .de . .2022, pârà o valor lim_ite igual aq maior. benefício do Regime 
Geral dé ~vj_dêll\'.~~aL : f('; ·, ~<s .. · "\ 

·.·.· '~;!Í'ffi:A(I~,•q~Í'-t:rata JJ.ar!:igo anterior não 
incidir~'· sobre osc~~ficiáriqs,d:ll!l, causas '~®,iai$,,.'q~ jâ tiverem direito 
adquirtdo-;det;:ôtreií~,~ últim~àtilaf~ação. );cff?t · - · · 

• •· - - • ·- C·.c · --- · •··· •· • ó.:'-". 

Att; 3°. Esté·,:·Ji'r será atúatlzado .monetariamente a cada 
exercício, - de acordo com indexadores de atualização monetária que a 
autoridade competente responsável pela gestão dos. benefícios do Regime 
Geral de Previdência:Social assim os consignar, 

. .·A!t,. 
revogando to(las ~$• I;. · 

a de sua publicação, 
rario. 

Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Ofh;ial Municipal. 

OUZA 
ADMINISTRAÇÃO 


